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Aviso n.o 1163/2006 (2.a série) — AP. — Declaração da utilidade
pública. — 1 — Considerando que, por lapso, não foi publicada no
Diário da República a deliberação n.o 554/CM/2004, de 28 de Julho,
conforme dispõe o n.o 1 do artigo 17.o do Código das Expropriações,
aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro, faz-se público que
a Câmara Municipal de Lisboa, por deliberação de 28 de Julho de
2004 tomada sobre a proposta n.o 554/2004, declarou a utilidade
pública da expropriação urgente do prédio sito no Beco dos Cortumes,
6-8, freguesia de São Miguel, em Lisboa, nos termos das disposições
conjugadas da alínea a) do n.o 1 do artigo 42.o do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro (Lei dos Solos), dos Decretos Regu-
lamentares n.os 60/86, de 31 de Outubro, e 6/92, de 18 de Abril,
que declararam a zona de Alfama como área crítica de recuperação
e reconversão urbanística, e do n.o 2 do artigo 13.o do Código das
Expropriações.

2 — A deliberação tem como fundamento a necessidade de dar
continuidade à recuperação de imóveis que se encontrem em adian-
tado estado de degradação, insegurança e insalubridade, como é o
caso deste prédio que se encontra em estado de ruína, conforme
consta do relatório técnico de 19 de Maio de 2003 elaborado pela
Unidade de Projecto de Alfama, que prevê a sua demolição, dando
lugar a um espaço público.

3 — O prédio está inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 145
da freguesia da Sé e descrito na 6.a Conservatória do Registo Predial
de Lisboa sob a ficha n.o 45/19930615, e confronta a norte com os
n.os 3-5 e 7-9A da Rua de São Pedro, a nascente com os n.os 8-9A
e 10-12 do Largo do Chafariz de Dentro, a sul com o Beco dos
Curtumes e com a Rua do Terreiro do Trigo, n.os 10-24, e a poente
com os n.os 11-13 da Rua de São Pedro e 10-12 do Beco dos Cortumes.
Está inscrito em nome de Inválidos do Comércio, Hospitais Civis
de Lisboa, Associação dos Diabéticos de Portugal, Centro Regional
de Segurança Social de Lisboa e ARS de Lisboa e Vale do Tejo,
não sendo conhecidos outros interessados nem constando dos registos
legais outras entidades cujos direitos sejam de atender na fixação
das indemnizações.

3 de Março de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Fontão de
Carvalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAÇÃO

Aviso n.o 1164/2006 (2.a série) — AP. — Alteração parcial do
Plano Director Municipal de Mação em área de Vale de São Domingos,
Mação. — Torna-se público ter a Câmara Municipal de Mação, em
reunião de 22 de Fevereiro de 2006, deliberado mandar elaborar uma
alteração parcial do Plano Director Municipal de Mação com o objec-
tivo de propor uma alteração do uso do solo de rural para urbano
(industrial) e definir as regras de ocupação em complemento das
já definidas no regulamento do PDM em vigor, com fundamento
na alteração substancial das condições económicas que fundamen-
taram as opções definidas no Plano, a incidir sobre uma área de
6,80 ha a nordeste da estrada nacional n.o 244 no lugar de Vale de
São Domingos.

Nos termos do n.o 2 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, decorrerá durante um prazo de 30 dias úteis
a contar a partir da data de publicação deste aviso no Diário da
República, 2.a série, um período de audição ao público por forma
a permitir a formulação de sugestões, bem como a apresentação de
informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas
no âmbito do respectivo procedimento de elaboração, devendo essas
observações ou sugestões ser apresentadas em ofício devidamente
identificado, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Mação.

Serão facultados aos interessados todos os elementos relevantes
para que estes possam conhecer o estádio dos trabalhos e a evolução
da tramitação procedimental, bem como formular sugestões à autar-
quia.

27 de Março de 2006. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Saldanha Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DA MADALENA

Aviso n.o 1165/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que a lista de antiguidade dos funcionários deste município
se encontra afixada no Edifício dos Paços do Concelho e demais
locais de trabalho.

De acordo com o artigo 96.o do referido diploma, cabe reclamação
para o dirigente máximo no prazo de 30 dias consecutivos a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

21 de Março de 2006. — Por delegação do Presidente da Câmara,
a Vereadora, Maria de Lurdes Rodrigues Luís Silva.

Aviso n.o 1166/2006 (2.a série) — AP. — Apreciação pública do
projecto de regulamento de autorização municipal para instalação de
antenas de telecomunicações da Câmara Municipal da Madalena. —
Jorge Manuel Pereira Rodrigues, presidente da Câmara Municipal
da Madalena, faz público que, em cumprimento do disposto no
artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo (CPA), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, que a Câmara
Municipal, em reunião realizada no dia 23 de Março, deliberou sub-
meter à apreciação pública, para recolha de sugestões, o projecto
de regulamento de autorização municipal para instalação de antenas
de telecomunicações da Câmara Municipal da Madalena.

Os interessados poderão consultar o referido projecto na Secção
de Expediente Geral e Arquivo desta Câmara Municipal nas horas
normais de expediente, devendo dirigir por escrito as suas sugestões
à Câmara Municipal da Madalena dentro do prazo de 30 dias contados
da data da afixação do presente edital.

Para conhecimento geral, publica-se o presente aviso e outros de
igual teor, afixados no edifício dos Paços do Concelho e demais locais
do costume.

23 de Março de 2006. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Pereira Rodrigues.

Projecto de regulamento de autorização municipal
para instalação de antenas de telecomunicações

Introdução

O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, dispõe
na alínea j) do artigo 2.o que constituem operações urbanísticas «as
operações materiais de urbanização, de edificação ou de utilização
do solo e das edificações nele implantadas para fins não exclusivamente
agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de abastecimento público
de água».

Não estando as referidas operações expressamente isentas ou dis-
pensadas de licença ou autorização, nos termos do artigo 6.o do aludido
diploma, conclui-se que a instalação de estruturas de suporte de ante-
nas de telecomunicações fica obrigatoriamente sujeita à necessária
intervenção municipal, entendimento sufragado pelo Decreto-Lei
n.o 151-A/2000, de 20 de Julho, que consagra que o licenciamento
radioeléctrico não dispensa quer as autorizações inerentes ao direito
de propriedade quer os actos de licenciamento, autorização ou outros
previstos na lei, nomeadamente da competência dos órgãos autár-
quicos, os quais visam tutelar interesses diversos dos que estão come-
tidos à entidade gestora do espectro radioeléctrico.

Sabendo-se que a instalação deste tipo de infra-estruturas de tele-
comunicações tem importantes implicações de índole urbanística,
ambiental e de saúde pública, já que afectam a paisagem e a estética
dos aglomerados populacionais e produzem radiações não ionizantes,
impõe-se que sejam estabelecidos critérios e procedimentos admi-
nistrativos que, assegurando o interesse colectivo dos serviços de tele-
comunicações, mitiguem os efeitos provenientes da intrusão visual
das estruturas de telecomunicações e protejam as populações dos
efeitos alegadamente nocivos à saúde humana. Neste sentido versa
o Decreto-Lei n.o 11/2003, de 18 de Janeiro, o qual veio regulamentar
a autorização municipal inerente à instalação e funcionamento das
infra-estruturas de suporte de radiocomunicações e respectivos aces-
sórios e adoptou mecanismos para a fixação dos níveis de referência
relativos à exposição da população a campos electromagnéticos.

Por tudo isso, e no exercício do seu poder regulamentar próprio,
previsto na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, bem como nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e ainda pela Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto, e do artigo 241.o da Constituição da República Por-
tuguesa, é aprovado o presente regulamento:

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

O presente regulamento estabelece as regras específicas relativas
aos pedidos de autorização municipal para ocupação ou utilização
do solo, visando a instalação, construção, ampliação ou alteração de
antenas emissoras de radiações electromagnéticas, designadamente
antenas referentes à rede de comunicações móveis ou estruturas que
lhes sirvam de suporte físico e também regras para a instalação de




